
 

 

RESOLUÇÃO Nº 26/17-CEPE 
 

Fixa o quadro de vagas para o Curso de Administração 

Pública na modalidade à distância EAD para 2017. 

 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 

Universidade Federal do Paraná, consubstanciado no parecer nº 158/17 exarado pela Conselheira 

Eva Cristina Rodrigues Avelar DalMolin, no processo 158903/2017-67, e por unanimidade de 

votos, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Aprovar o quadro de vagas para o Curso de Administração Pública, na modalidade EAD para 

o processo seletivo 2017. 

 

QUADRO DE VAGAS PROCESSO SELETIVO - Cursos Modalidade EAD - 2017  

Polo Inclusão racial Inclusão Social  Concorrência Geral Total 

Curitiba 20 20 60 100 

Rio Negro 06 06 18 30 

Total 26 26 78 130 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Sala das sessões, em 01 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

Ricardo Marcelo Fonseca  

Presidente  


